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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUMCIPAL DE PACÀTUBA

pnncÃo nlprnôuco sRP N" oott2o2r

t.
cor{TRATo N"{J lzozr

coNTRATo og t-,oceÇÃo QLrE ElrrRE ,qI
CELEBRAM, DE TI]VTIADO, A PREFEITLIfuI
MÚ'NICIPAL DE PACATUBA E, DO OUTRO,
A EMPRESA UNIUEESAL COMEECIO E
SEBWÇOS LrD4 FaUOt*IENTIOO NO
PBEGAO ELETEONTCO N'OO1/2021 SRP.

O MUNICIPIO DE PACATUBA,iSE, por inter.médio de sua Prefeitura. inscrita uo C'NI'.I .,,1r ,,

t'l'71).112.22210001-48. cc,m sede à Praça Nc,ssa Senhcrra dc Lourdcs. S/n, Cr.trtlu. PacatuhrtSll.
doravante der-rominada CONTRATANTE, representada neste ato por sua Prefeita. a Sla.
MANUELIÁ ALMEIDA MARTINS , brasileira, rnai«.rr capaz. portador(a) do R.G. n" ;1129 1707

t, do CPF n" OO7.427.385-07, residcntc e domiciiiada ncste Municipio: c a t'rlprosa
UNIVERSAI COMERCIO E SEBVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob: no (13.595.s3;v(x)()l-

30. estabclccida na Rua Riachuelo, n'751 - São José, Aracaju/SE dolirvantc. dcnominad:r
CONTR"{TADA, neste âto representado por srlà representante legal, o Sr. Alexandre Vieira
Prado. portador(a) do R.G. n' -o2L.7 46 e clo CPF n" 235.940.555-15, celebram o presenL.
Contrâto de Prestaçáo de Scrviços, decorrente da Ata de Registro do p1eços n'01 F/2021. qr-rc

seril r'egido pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n'10.192/01 e as Cláusulas e

condições elencadas:

CLÁUSULA SEGTINDA - DO REGIME DE CUCÃO (art. 55. inciso IL da Lei no 8.666/93)
2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execuçáo Indireta, sob o Regirne de Empreitada
por Preço Unitário.
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III. da Lei n' 8.666/93)
.55

cLÁusuLA I - DO OBJETO (aft. 55. inciso I. da Lei n'8.666/93)
1.1. O presente instrumento tem por objeto locação de impressoras nor.as, destinadas á atendel
á demanda da Prefeitura Municipal e suas respecrivas Secretarias.
ParâgraÍo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrrlto,
devendo ser obsenados integralmente a Ata de Registro de Preços n'01512021, e seus ane.i:os
e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o ârt. 55, XI da Lci n'8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os frns
de direito.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MI]NICIPAL DE PACATUBA

3.1 . Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o COI{IRATANTE, pagar'á rr

CONTRATADA. valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a iocação apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Município. mediante entrega, no pràzo de até 30 (trinta) dias da
aprescntaçào, no protocolo do órgão interessado. da documentação hábii à quitaçáo:
I ' Nota fiscal e Ordem de Serviçoi
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.
§2'- As faturas serâo apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (Rg), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos
serviçosi

§3" - As faturas serão cncarninhadas à fiscalização do 1\Iunicípio, para análise c aprovaçàt, u

pr,,stcrior encarninhaurento ao Município para pagâmcnto da cxecução dos sclviçus. qut'
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamentoi
§4'- Ocorrcndr-r a nào aceitação pcla fiscalização do l\{unicípio para os serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retifrcação e apresentâção de nova fatur:r.
escoimada das causas de seu indeferimentoi
§5o' O não pagamento da fatura no prâzo estipulado nos §§ 1'e 3" acarretará indenizaçào pol
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Gor.erno
Federal, na forma do art. 40, )ilV, "c"da Lei n' 8.666/93;
§6" - Os preços contratados, em moeda corrente brasileüa, serão irreajustáveis pelo período de
72 (dozd meses, contados desde a aseinatura do contratoi
§7 - O,s pagamentos poderão ser sustados pelo Município. nos seguintes casos:
I O Nào cutnpritnento das obrigações da Contratada para com terceiro que pt-rss:rrr. rlt
qualquer forma. prejuc{icar o Municípioi
II - Inadimplôncia de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato:
III - Náo cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais
Anexos deste Editali
fV ' Erros ou vícios nas faturas.
§8" - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
intci'cstadual.

CIÁUSULA OUARTA . DAVIGÊN CIA Grt. 55. inciso [V. da Lei no. 8.666/93)
4.1. A vigô
assinatura,
(.se sscnta)
posteriores.

ncia do Contrato será de 12 (dozà meses, contados a partir da data de sua
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60

rneses. conlbrme o disposto r'lo ârt. 57, da Lci n." 8.666/g8, cor. llter.,lçor'.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE PACATUBA

4.2. O Contrato poderá ser prorrogado ató o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejarn
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea. e autorizndo forrunlmt nft,
pela autoridade competente:
4.2.1 . Quando os serviços forem prestados regularmente,
4.2.2. A Administraçâo ainda tenha interesse na realização dos serviçosi
4.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administraçãoi
1.2.1. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogaçãoi
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a

vantajosidade, para a Administraçáo, das condições e dos preços contratados.

CúUSULA QUINTA _ DA DoTAQÁo onCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n'
8.666/93)
5.1. Os rc.cursos frnancciros pâra pagamcnto dos encargos resultantes dcste Contrato corr"t:rãri
pol conta da Dotação Orçamentária abaixo especifrcada:

UNIDADE
ORCAMEI.i'TÁRIÀ

AÇÃO CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

TOhITE DE
RECURSO

27008 ' Secretaria
Municipal de Obras
e Serviços Urbanos

2037 - Manut e
Func. da Sec. de
Obras e Serviços

Urbauos

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

1001

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPO NSABILIDADE DAS PARTES (aft. 55, rnciso

*jc'
--d[]ryo

VII e XIII, da Lei no 8.666/93)

6.1. A Contratada, durante a ügêneia deste Contrato, compromete-se a:
ciNlantcr. drlrante toda a vigôncia do contratc-r, as cxigôncias de habilitação ou cr-,ldiçõcs
dctt:rminadas no plocedimcnto da licitaçâo que dcu origem à mesrna. sob pena dc sua re'st:isrlo
e aplicação das penalidades ora previstas:
o l"oi.nceor o material confolmc espccificação c preço rcgistrados c na lbrnra prcvista:
or\locilt'todos os recursos necessários parâ se obter um perfeito fornecimento, cle fornra 1;lenrr
e satisfatória. sern ônus adicionais de qualquer natureza à prefeiturai
u Responsabi lizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes do for.neeirnento.
inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fornecer a Secretaria
Nlunicipal de Adrninistração, cornprovante de quitaçâo com os órgãos competelltes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimentoi
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração Municipal, ou a
tercciros decorrcntcs de sua culpa ou dolo na execuçào do fornecimenio, nâo cxcluindo ou

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompânhamento pela Secretaria
Municipal de Administraçào.
o Responsabilizar-se pela obtençâo de AJvarás, Licenças ou quâisquer outros Termos de
Autorizaçáo que se façam necessários à execuçáo do fornecimentoi
o Ni'ro transÍerir a outrcm. no todo ou em parte, o objeto Íirmado com a -A,dnlini stt-ilç:rí,
Municipal, sem prévia e expressa anuênciai
oNào realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial. bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Administraçào Municilral;
oOs materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e especilicaqões
constantes deste cdital, inclusivc garantia contra deÍ'eitos. segnndo as rcgras da kri n" 8.t1730.
de 11 de setembro de 1990 - Código do consumidor.

6.2. A Contratante, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

o Nolificar o fcrrnecedor rcgistrado quanto à requisiçâo do material mcdiantc o cnti,,
da nota de empenho, a ser repassada via e'mail ou retiradâ pessoalmente pelo
Íbrncccdor sendo quc a nota de cmpenho repassada ao lbrnecodor podu ri t'quil'elcl
a uma ordem de fornecimentoi

r À fiscalizaçào e o acompanhanento da execução do contrâto caberâo:r Contrrrtantt,.
através de serüdor designado, com poderes para verif,rcar se os materiais seràr..r

ertregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualqLrer falta.
aplicar" multas e demais açôes necessárias a Contratada.

c Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrâda no fornecimento clo
rnaterial;

o Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidàs;

CLÁUSULA SETTIVIA DAS MULTAS E PENAIIDADES (AIt,- 55. inciso VII. da Lei n'
8.666/93)

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o MUNICÍPIO potlcrá. garantirla
prér'ia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertênciai

II - rnulta, na forma prevista neste Contratoi

III - suspensãcr temporária do participar em licitação do MuNrcÍpropck-r prazc, dt'
até 5 (cinco) anos.

@
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ESTADO DE SEBGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

IV - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistmçir.r
Priblica enquânto perdurarem os motivos deterrninantes da puniçâo otr ate que seja
promovida a reabilitaçâo perànte a própria autoridade que aplicou a penalidirclc,. t1r-rr,

ser'á concedida sempre que o contratado ressarcir o MUNICÍPIO pelos preju ízo-<

rcsultantcs c após dccorriclo o prâzo da sançâo aplicada com basc no inciso untclior.

ADVERTÊNCIA: É o aüso por escrito. emitido quando a CONTfu|TADA
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste Contlato
quando se tratar de entrega de bens. caso seja identificado atraso inferior a 5 (cinco)

dias no cumprimento das metâs em relaçáo ao Cronograma Fisico - Finaneciro, ruio
ju stifi cado pela C OITIIRATADA.

MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, polrr Gcstoi t;

Fiscal deste Contlato, por atraso injustificado na disponibilizaçâo das máquinls rl,rs.

scndo csta parcial ou total, c scrá aplicada nr-rs scguintcs pe'rccntuais:

i.1.2.7. Nos casos de atrasos:

a) o.a3q', (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso. na entrega tlos br'tr"
objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
até o limite de 9,9?ó (nove, vírgula, nove por cento). que comesponde até ;l(l (tnnta)
dias de atrasoi

b) 0.66 9í (sessenta e seis centésilnos por cento) por dia de atraso, nâ eutregn tlos
bens objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do

MUNICÍPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) ZZ (dois por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato. nos casos de
recusa ou inexecução:

d) 15% (quinze por cento) em caso de inexecuçào parcial do objeto do contr:rto.
calculadt-r sobre a parte inadimplente;

e) 20i% (vintc por center) sobre o valor total contratado, pcla inr'xecuçàu total ou
dcscumprimento de qualqucr cláusula do contrato, exceto prazo de cntrega tio objcto
contratado-

t .1.2.2 ;\ rnulta será formaiizadzr por simples apostilarnento,
parágrafo 8', da Lei n' 8.666/93 e será executada

na forma do
após regular

artigo (i.i.
procêglq

@
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ad rn ini strativo, oferecido à CONI:RATADAa oportunidade do contraditór'io e arlrplir
deÍ'esa. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da notificaçãr,. n,r.
termos do parágrafo 3'do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, observada a seguinte ot'clcttt:

a) Mediante dcsconto no valor da garantia dcpositada do rcspcctivo contrâto:

b) Mcdiante tlesconto no valor das parcelas devidas à COIVIRATADA; c

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de erecução.

_tu

7.1.2.1. Em despncho. com futrdamentação sumária, poderá ser relevado

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) clits: e

b) A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respect'ivos cttstos rle
cobrança.

A multa pocterá ser aplicada cumulativamente com outrâs sanções. segnndo :r

natureza e a gravidade da lalta cometida. observados os princípios cla
proporcionalidade e da razoabiiidade.

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será abet'to Processo
Administrativo pelo Gestor e Fiscal dcste Contrato corn r-r objctivo dzr rrrscislju
unilateral do contrato. exccto se houver justificado interesse do MUNICÍPIO cm
admitir atraso superior a :)0 (tl'inta) dias, sendo mantidas as penalidades na fornra
das alíneas do subitem 7.1.2.1.

7.1.2.7 Na aplicaçáo das multas a que se reÍêre o "caput" deste subitem, o MLTNICÍpIO se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 209..ir do
saldo do valor contratual.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta.
rcspr.rndorá à CONTRATADA pcla sua diferença, devidzrmcnte atualizatla pt'lrr

lndice Gcral de Preços dc Mercado - IGPM ou equivalentc, que scrá tlcscontatla rL-rs

pâg:rmentos eventualmente devidos pelo MUNICfPIO ou cobrados judicialnrente. O

atraso, para efeito de cálculc, dc multa, será contado om dias consccutivus, I ltrrrtir'
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente norm:rl
no MUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.

i.r.2.5

1.2.6

7.1.2.S. ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual pre'isto .i.r
alinea "c', do subitem 7.r.2.r anterior, essa situação consistirá em mori;o pâra g

ó
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o MTIMCÍHO rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente d ir

aplicação das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: É a sançào pecuniária que será impost;,r rr

CONTRATADA, pcla Sccretaria Municipal de Plancjarnento. qur urp.rl(
temporariamente a Contratada de participar de licitações e de contratal c()m (l

MUNICIPIO. e suspende o registro no Cadastro Municipal dc Forncccrloli,-.. t,

Pt'estadores de Serviços de acordo com os prazos a seguir:

a) Por ató 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validadr:
de sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,
ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutençáo da habilitação.
b) Por ató 5 (cinco) anos, quando a CONIRATADA. receber qualquer das multas
prcvistas nestc subiicm e não cÍ'etuar o rcspcctivo pagamento ou comportar-st: tlt'
modo inidôneo.

A ponaliclado cle suspensào sr:rá publicada no DúRIO OFICIAL DO MUNICÍPlO
DOM e QUADRO DEAVISOS E EDITAIS na sed.e do MUMCÍPIO.

DECIÁRAÇAO DE INIDONEIDADE: A declaraçâo de inidoneidade será aplicada
solnente pelo Prefeito N{unicipal, à vista dt-rs motivos informados na instruçiiu
processual.

Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos urts.9[),
92. 93. 94. 95 e 97 da Lei n" 8.666/93.

Disposições Cerais sobre as Sanções Administrativas

-lái

\-/ 7.1.4.1

i.1..4

17.2.7

;9

As sançôes previstas no subitem 17.1 poderão também ser aplicadas
CONTRATAIA que em razão <iosto Contrato:

il

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fr.utlt:
fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi

b) I)ernonstre r-rão possuir idoncidade pâra contratar com a Administraçà, pÍrblit:rr
eur virtudc dc atos ilícitos praticados.

A pcn.rlidad.' de decla*çiro dc inidoncidade scrá publicada no DIÁRlo OFICIAT
Do MUNICIPIO - DoM e QUADRO DE Avlsos E EDITATS. .a seclt, tiri

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE PACATUBA

MUMCÍPIO, e comunicada ao Sistema de Cadastramento Unificndo cle

Fornecedores SICAF do Governri Federal.

As s:rnçôes previstas nos incisos I, III e I\r do item 7.1. desta C'láusula. 1;orlt,rào st.r'

aplicadas iuntamentc com a do rnciso II, do mesmo item, Íacultada a dcÍcsa pttivta
da interessada no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Nenhum pagâmento será efetuado à COI\ilRA?ADA enquanto esta deixar de
recolher qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CúUSULA oITAVA. DA RESCISÃo (art. 55, inciso VIIL da Lei n" 8.666/93)
O nào curnprimcnto totai ou parcial deste Contrato cnseja sua rescisào, alóm cla

aplicação clas sançôos previstas, depois dc notificada a CONTRATADA, para
apresentar defesa prér,ia no pÍazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifest;rção n:1o

scja acatada pelo MUNICIPIO, desde quc ocorra quaiquer dos seguintcs motiros:

r,g J4&)

,\tlaso injustificado »o início da eutrega dos bensi

Paralisação da entrega dos hens sem justa causa e prévia comunicaçáo e atrtorizaçào
ào MUNICIPIA

Strbcontratação total ou parciai da execução do contrâto; a associação dr.: contratarlLr
colÍl outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato: llem comtl n
Íirsào, cisão ou incorporação da pessoa juridica da contratada, que afeto a boa
execuçào c<.rntratual.

I)csatcndimento das detcrurinações regulares do Gestor e Fiscal doste contlar'.
bem como dos seus superiores hierárquicosi

comotimc'nto rc'iterado de faltas na execução do contralo quc scriio nnotadas.
obrigatoriamente, no " liwo de ocorrénciag';

@
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E.1.1. Não cumprimento de ciáusulas contratuais, especificações e prazosl

Cumprimento irregular de cláusulas contrâtuais, especificações e prâzos:

Lentidão no cumprimento do contrato. levando ao MLINICÍPIO a presur»ir a niio
conclusâo da entrega dos bens no prazo estipuladoi

rJ. 1

s.1.2

[i.1.3

8.1..1

8. 1.5.

s.1.6

1

8. 1.8

I

E.1.9 Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudiciali



('
1qj

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIIRA MUNICIPAI DE PACATUBA

8.1 .'10. Dissolução da sociedade;

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONIRATADA.
que prejudique a execuçâo do contratoi

8.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

det erminadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal c exarar.las nc,

processo administrativo a que se refere este Contrato;

Suprcssão. por partc do MTINICÍPIO, tlos sen'iços acalretando modificaçiro do vnlol
iniclal reajustado do contrato além do limite de 25% (vínte e cinco por cento):

8. 1. 13

s.1. n

s.1.11

8.1.1 5.

s.1.16

u. 1.17

Srtspcnsâo tla exccuçâo destc Contrato, por ordem ascrtta do MUNICIPIO.IILTI plirzu
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicra. grave
pcrtulbação da ordem interna ou g"uerrâ, ou ainda por rcpetidas suspcnsôcs que
totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de
indcnizaçõcs pclas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado à CON?BATADA o dileito dc optar pola
suspensão ao cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada :r

situaçãoi

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO,
decorrentes de serviços verificados, classificados ou conferidos, sah,o em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerrâ, assegurado a
CONflHATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situaçãoi

Não liberaçâo, por parte do MUIüCÍHO, de área, local ou objeto para a entLega tlos
bcns, nos prazos contratuais. bem como das fontes de matcriais natuni."
especiÍicadas no projeto;

ot:orrt-1ncia de r:aso fortuito ou de força maitrr, regularmontc comprovad:r. iurpcrlitir.a
da entlega dos bens objeto deste Contrato.

s.1.18 Descumprimento das condições dispostas
Emprcgados N{cnoresi

na Declaração de Inexistência de

Este contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes
motivos:

@
I
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s.2.l

8,2.2

tJ.2.il. Judicial, nos tennos da lcgislaçãoi

Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do pL,rces-',tr

asscgurado o contraditório e a arnpla defesa.

8.,1 A rcscisão administrativa ou amigávei deverá ser precedida clc rclatól'rr.r

Íundamcntado da Secretaria Municipal de Tlansportes/Sccretaria NÍunicipal rl,r

Planejamento e autorização escrita da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal

No caso de har-er rescisão pelos motivos expressos nos itens l l. l. 12 ao l l. l.. l T. desta

Cláusula, a COIVIRATADA será ressarcida dos prejuízos regulartnenttr
comprovados que houvcr sofrido, tondo ainda direito a:

Pagamentos deridos pela execução do contrato até a data da rescisão.

Amigável, por acordo entre âs partes, reduzidâ a termo no processo da licitação que

dcu origctn a este Conirato. tlesde que haja convcniôncia para o MUNICIPIO.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE PACATUBA

I)eterrninada por ato unilateral e escrito do MLINICÍPIO, nos casos enlrurerados nos

itens 11.1.1a 11.1.13, desta Cláusulai

si

S,;

S.;

8.6

B.ti.1

s.6.2.

rJ.ti.3

A r.esci sào contratual motivada por qualquer das condições definidas do i tern 1 1 . I . 1

a 11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequêtrciirs pala it

CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décin-ra - Das

Sançôes Administrativas:

Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local cm quc sc crcoutr'áu.
por ato próprio da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal;

Ocupação e utilização do iocal, pelo MUMCÍPIO, das instalações, equiptrmentrrs t'

rnaterial empregados ua exccução do contrato, necessários à sua cotttittrLidittlc. it

serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação:

Exccuçãr-, cla garantia contratual, para rcssarcitnento do MUNICÍPIO a clos r,'ttlolt's
das multas e indenizações a ela devidosi

Rolcnçào dr-rs créditos dec«-rrrentes da execução dcstc Contra[o. ató r-r lirnitc dos
prejuízos causados ao M|INICÍPD.

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA

Na hipótese de ocorrência Co que explessa o item 11.6.2, desta Cláusula. o i-rtu tle
ocupaçào será precedido de autorização expressa da Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal.

CLÀLISULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO GTt,
55. inciso IX. da Lei n' 8.666/93)
9.1. Na hipótcsc dc rescisão administrativa do presente Contrato, a Contlatada rcconhccc. r.lt,

Iogo, o direito <ia Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo tiO

da Lei n' 8.666/93.

CúLÍSUI"A DÉCIMA .DA LEGIsLACÃo A?LICÁvEL À ExECUÇÃo Do CoNTRATO E
C

10.1. O prescnte Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços o' r0oli2o21 que. simultaneâmente:
. Constarn do Processo Administrativo quc a originou:
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas clcmais detcrminações da Lci 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Públicoi
lV - Supletivanente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Úr,i"o ' Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. t,r.u

dccorrôncia dcstc Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, 'l'crrno
Aditivo.

CLAUSULA DECIMÂ PRIMEIIiA-DÀS ALTERAÇÕES Grt.65, LEi N" 8.666/93).
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulidos no
artigo 65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e
sr.rpressões que se fizerem necessár.ios. até o limite iegal previsto no art. 65. § 1" da Le,i n'
.q.666/93, caiculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2" - Ncnhum acróscimo ou supressào poderá exceder o limitc estabelcciclo nesta coldiçi-ro.
salvo as supressões resultantes <ie acordo celebrados entre âs partes. de acordo com o art. 6i.

"s2'. 
II rla Lei n' 8.666/93.

CTÁUSUIÁ D I]CIMA SEGUNDA-DOACO E DA FISCALIZAC AO (Art
67. Lei n' 8.666/9 3).
Na lirrma do que dispõe o artigo
portaria cspeciÍiea, apcnsa a es
execução do presente Contrato.

67 da Lei n". 1j.666/93 ficará designado sen'idor nolnezr.lo ern
te instrumcnto contratual, para aeotnpanhar c Íiscalizar a

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAI, DE PACATUBA

§1" - À fiscalizaçào corrrpete, entre outras atribuições, verificar a conformidade rla execuçiilr
do Contrato com as normâs especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir'
a qualidade desejada.

§2' - A açào da fiscalização não exonera a Contratada de suas lesponsabil id acles
contratuais.

CLÁLISULA DECIMA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (ATt. 73, LEj TT"

8.666/93)
13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. 7ll. II. a e à
da Lei n' 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DAS D1SPOSI CÕns cpners B rrNAIS
14.1. Para a exccução dcste Contrato, o Município podcrá designar, por ato cla I)irctoria a qLtc

se vincula este Contr':rto, um Técnico como seu representante, com a competênci:r de Ct'stol dt'
ConLrato do N{unicípio, que, dentrc outras atribuições, anotará em rcgistro próprio todas as
ocolrências relacionadas com a execução do-. sen'iços objeto deste Contrato, det,ermin;rndo o
quc Íbl r-rcccssár'io à rogularização das faltas ou defeitos obsct'vados.
1-1.2. Quando as dr:cisõcs e as pror"idências ultrapassarem a compotôncia prcvistn no atu clt'

designaçào deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus sttp',t'iot,.s
l.r ierár'quic<.rs, em ternpo hábil, a adoção das medidas convenientes.
11.11. Durante a execuçâo deste Contrato, o Município poderá exigir da Contlatada. seguro
para galantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos tlaball.rus
rontl"âtados, conlorme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços. objetr.l cleste
Clontrato.

CLÁUSUIÁ DÉcnm QUINTA- Do REAJUSTE
-15.1. Os prcços frxados não poderão reccber reajustes em periodicidade inferior a 12 (dozc)
meses:
15.2. I)ecorridos 12 (dozc) mcscs de cxecução contratual, o rcajustc scrá apliczrrlo colr basc ui,
indice Nacional de Preços ao Consumidor 0NPC), acumulado dos úItimos 12 meses, divtrlgarlo
pclo Instituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística (IBGE);
15.i]. Caso a lcgislação alterc o prazc, de reajustc ou o índicc definido n<-r itern antolior. scr.ii
adotado o que for definido pelo Governo Federal.

DECIMA oUINTA . DO FORO

Êag 3g

CIÁU
16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado dc Scr.gipc, cgmo
ítnico competente para dirimir as qucstôes que porventura surgirem na execução do prosontr.
co^trato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que stja.

E. llot estarem assim. justas e Contratadas, as pârtes assinan este instrumento. pa pLpselçir
cle t)2 (duas) resremunhas. a fim de que produza seus efeitos legais. Â\i
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Iag

Pacatuba/Se, 09 de Junho de 202 1

ú1r

TESTEMUNH,,\S:

PREFE]TURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Contratante

IúA.NUELLA ALMEIDA MARTINS
Cestor da entidade

ALEXANDRE VIEIRA âi:;i.i""ff fifiX,.,N,,"'
PRADo:235e40sss 1 s 3:â3:,'?;,?:91T1j.,,0.0, oo

UNIVERSAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratada

AI,EXANDRE VIEIRA PRADO
Representante IegaVPreposto
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIIRA MUNICIPAJ- DE PACATUBA

At{EXO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

sIicREr'-{Rl.{ }ltrNlcIPAL DE ()BR-A,S E SERVTÇOS URBANOS

Oescrição do produto
R$ VALOR

TOTALÍALTO

)
Locação de impressora Plotter 40, para
utilização no Setor de desenhos, para
rmpressào de cópras de mapâs e
projetos com as seguintes
caracteristicas minimas - Com
velocidade de in'rpressâo 48/m'? modo
raprdo. 2.8m' modo excelente. memoÍia
padrão de 256 lúb, resolução de
inrpressão 2400 x 1200 dpi, manuseio
com alimentaçáo por rolo de papel.
tamanho da midia de até 1 11,7 cm,
espessura de até 31,5mm, tecnoloqia
de jalo de trnta téÍmica. conectividade
ern USB 2.C. linguagem de impressâo
(GL2/RTL, CALS/ga, PCL3GUI).
Drivers para Windows otimizado para
autoCad 2000 e superiori - Assistêncra
em até 24 horas. no local onde a
impressora estiver rnstaladat -
Supnmentos a cargo da Contratada
(Carluchos, cabeça de impressáo);

7 rolos de papel com 50 metíos a cargo
do Contratada.

Franquia de 350 m:

l

$ r 2.000.00t\.4ê., 12 1000 !lr'l{,r!S
HP

R§

UnilUnd

MARCA

ONÍ
QNT

MESES
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